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LEI MUNICIPAL nº 468 de 20 de dezembro de 2021. 

 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2022-2025 e dá outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA – ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, 

indicadores e metas, com a finalidade de viabilizar a implementação e a gestão das 

políticas públicas orientando a definição de prioridades e aprimorando as condições 

do desenvolvimento sustentável. 

Art. 2º - O PPA 2022-2025 está organizado em Programas Temáticos e de 

Gestão, construídos a partir da base estratégica, que orienta e concretiza as políticas 

públicas que serão desenvolvidas no quadriênio: 

I – Programa Temático: retrata a agenda de governo organizada pelos Temas 

das Políticas Públicas e orienta a ação governamental para a entrega de bens e 

serviços à sociedade. 

II – Programa de Gestão: retrata que classifica um conjunto de ações 

destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção da atuação governamental. 

Parágrafo único: Não integram os programas destinados exclusivamente a 

operações especiais no PPA 2022-2025. 

Art. 3º - Os Programas são compostos por objetivos: 
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§ 1º O Objetivo expressa o que deve ser feito, refletindo as situações a serem 

alteradas pela implementação de um conjunto de Iniciativas e tem como atributos: 

I – Órgão Responsável: órgão cujas atividades impactam de maneira mais 

contundente a implementação do Objetivo; 

II – Meta: medida do alcance do Objetivo, podendo ser de natureza 

quantitativa ou qualitativa; 

III – Iniciativa: atributo que expressa as entregas à sociedade de bens e 

serviços que devem viabilizar a realização da meta; 

IV – Valor Global: indica uma estimativa dos recursos necessários à 

consecução dos Objetivos. 

Art. 4º - O Anexo Único desta Lei, contendo o detalhamento dos programas 

organizados em Eixos Estruturantes e Áreas Temáticas, integra o PPA 2022-2025, 

ao tempo que, os textos introdutórios, têm caráter informativo e complementar. 

§ 1º – Os Eixos estruturantes e as Áreas Temáticas expressam as diretrizes 

estratégicas estabelecidas pelo Poder Executivo Municipal. 

§ 2º - O Valor Global dos Programas e os enunciados dos Objetivos e Metas 

não são limites à programação e à execução das despesas expressas nas leis 

orçamentárias anuais e nas leis de crédito adicional. 

Art. 5º - Os Programas constantes no PPA 2022-2025 estarão expressos nas 

Leis Orçamentárias Anuais e nas Leis de Crédito Adicional. 

§ 1º - As ações orçamentárias serão discriminadas exclusivamente nas leis 

orçamentárias anuais e elaboradas considerando as iniciativas, garantindo a 

compatibilização entre o Plano Plurianual e a Lei Orçamentária Anual; 

§ 2º - A Lei Orçamentária Anual detalhará o valor dos Programas para o 

exercício de sua vigência; 

§ 3º - As metas e prioridades de que trata o §2º do art. 165 da Constituição 

Federal serão estabelecidas exclusivamente para o primeiro ano de vigência deste 

plano em anexo da Lei Orçamentária Anual. 
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Art. 6º - A gestão do PPA 2022-2025, consiste na articulação dos meios 

necessários para viabilizar o alcance dos Objetivos e das Metas, sobretudo para a 

garantia de acesso às políticas públicas pelos segmentos populacionais mais 

vulneráveis, e busca aperfeiçoamento: 

I – dos mecanismos de implementação e integração das políticas públicas; 

II – dos mecanismos de monitoramento, avaliação e revisão do PPA 2022-

2025; e 

III – dos instrumentos de cooperação federativa. 

Art. 7º - A gestão do PPA 2022-2025 observará os princípios da publicidade, 

impessoabilidade, economicidade, eficiência, eficácia, efetividade e compreenderá a 

implementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão do Plano. 

Art. 8º – Para fins de atendimento ao disposto no §1º do artigo 167 da 

Constituição Federal, o investimento plurianual, para o período de 2022-2025, está 

incluído no Valor Global dos Programas. 

Parágrafo único – A lei orçamentária anual e as leis de crédito adicional 

detalharão em seus anexos os investimentos de que trata este artigo, para o ano de 

sua vigência. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2021. 
 
 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 
Prefeito Municipal 
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